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ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI 

iTº 105/93 - 2J1 

Estabelece a obrigatoriedade do us de 

caixotes receptores de dejetos fecais 

nos transportes de tração animal, e dá 

outras providências. 

O cidadão Osvaldo José Pessoa Perreira, PREFEITO 

iJJNICIPAL DE PARINTINS, em exercício, no uso de suai atribuições le 

gais, etc. 

Paz saber que a CAI'tRA MUNICL~AL DE PARINTINS,em 

Sessão ordinária realizada dia 01 de abril do corrente ano - APRO 

VOU e eu SANCIONO a seguinte, 

Art. 1º - Tornar obrigatório o uso de caixotes re 

ceptores de dejetos fecais nos transportes com tração animal. 

Art. 2º - Fica expressamente proibido a veicula 

ção nos lagradoures públicos, de transporte com .açáo animal sem 

a devida observaaicia do artigo supra. 

Art 32 - Na infração desta Lei será imposta a 

muJ.ta correspondente ao valor de 05 a 200 UP IR - (Unidade Fiscal de 

Referência). 

PAy1ÁGRAFO ÚNICO: Qualquer pessoa do povo poderá de 

nunciar o infrator, devendo a denúncia ser assinada por duas teste 

munhas à. Prefeitura para fins de direitos. 

publicação. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vier na data de sua 
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ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS F1s.IT. 

Art. 5Q — :fievogadas is disposições em contrário. 

PALÁCIO COFDOVIL, em 19 de Abril de 1993. 

Dr. Osvald I essoa Ferreira 
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